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9ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central 
– Comarca da Capita/SP. Processo nº 1081804-
27.2024.8.26.0100 - Edital de Interdição - Faz saber 
aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por sentença proferida em 22 de 
novembro de 2024, foi decretada a Interdição de 
Leia Rubin Mindrych, CPF 157.366.748-07, viúva, 
brasileira, aposentada, nascida em 15 de março de 
1940, filha de Moisés Rubin e Rachel Pilnik Rubin, em 
virtude de demência não especificada, F03 pela CID-
10, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, de natureza patrimonial e negocial, 
e nomeado como curador em caráter definitivo, 
o Sr. Mauro Luis Mindrych, CPF 064.547.918-74. 
O presente edital será publicado por três vezes, 
com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE UM MÊS. PRO-
CESSO Nº 0002122-39.2012.8.26.0010 O MM. Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, 
Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CAMILA ALVES 
KROUPA, CPF 489.870.738-66, que Associação de 
Beneficência e Filantropia São Cristovão lhe ajuizou, 
e a outra, ação de Procedimento Comum para co-
brança de R$ 333,98, oriunda da prestação de serviços 
médico-hospitalares a João Kroupa, em 20/10/2011. 
Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a cita-
ção por edital (CPC, art. 257, III), para que em 15 dias 
úteis, a fluir após os 30 dias supra, conteste o feito, sob 
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e 
condenação nas cominações pedidas. Em caso de reve-
lia será nomeado curador especial (CPC, art. 257, IV). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de 2025. Eu, 
Gustavo Martim Moreno, Escrevente Técnico Judiciário, 
digitei. Eu, Juliana Tande Higa, Escrivã Judicial I, conferi.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias, Processo nº 
1044746-16.2018.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos/SP, Dra. Ana Caroli-
na Miranda de Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
João Marques Luiz, Celeste Marques, Carlos Mesquita, 
Maria Luiza Roger Mesquita, Jose de Vasconcellos 
Noronha, Ignes Martins Noronha, confrontantes, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interes-
sados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Nima Natiko Nagao 
Shiraichi e Outro ajuizaram Ação de Usucapião, visando 
o domínio sobre o Imóvel sito à R. São Bernardo, nº 158, 
Jd. Bela Vista, Guarulhos/SP, com área de 130,35m² (terre-
no) e 170,91m² (construída), sendo parte do lote 7, quadra 
25, transcrição nº 35.490 (área maior), inscrição 84, do 12º 
CRI da Capital e IC: 082.20.93.0183.00.000; Alegando pos-
se mansa, pacífica, ininterrupta, inconteste, sem oposição, 
pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital 
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 
15 dias (úteis), a fluir após o prazo supra, ofereça res-
posta, sob pena de revelia (ocasião em que será nomeado 
curador). Será o presente edital, publicado na forma da lei. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.500.929, em 28 de dezembro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraorrdinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais docu-
mentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ANA MARIA DE FÁTIMA, brasilei-
ra, separada judicialmente, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.728.678-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 068.823.458-56, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Envira n° 
50, CEP 04805-040, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1996, 
adquirida através de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, datado 
de 15 de agosto de 1996; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Envira n° 50, e seu 
respectivo terreno com área de 162,88m², no  Conjunto Residencial Parelheiros, 32º Subdistrito – 
Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 095.044.0004-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 
103.779 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ARQUIMEDES LAURINDO DE OLIVEIRA FILHO, IONE APARECIDA 
GREVY DE OLIVEIRA, JOSÉ LUIS PEREIRA, LUCIA DE FATIA NASCIMENTO PEREIRA, JORGE 
PEREIRA GARCEZ, GRACI GARCEZ PEREIRA, ANTONIO CARLOS PEREIRA, MARGARIDA 
PAIVA PEREIRA, RAULINO RIBEIRO CARNEIRO, e ROSANDI ESCOCARD DE SOUZA CARNEIRO 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de do-
mínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 19 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.501.076, em 28 de dezembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por Espólio de JURACY 
MILANEZ CLARA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.515.494-6-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF nº 344.370.688-66, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
1962, adquirida através de Contrato de Venda e Compra (extraviado), datado de 15 de outubro de 
1962; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Tomas Aquino de Macedo, n° 62, antiga 
Rua Um, e seu respectivo terreno, fundos para a Rua Namburi, correspondente ao lote nº 07 da 
quadra “A” do loteamento denominado “Chácaras Doutor Motta”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
com área de 238,18m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 090.298.0025-9; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição 
nº 66.506 e inscrição nº 16.034. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos WILLIAM GERSON ROLIM DE CAMARGO, MARIA 
VELLEGO ROLIM DE CAMARGO, JOÃO SILVESTRE DE CAMARGO, ANGILBERTO LUIZ DA 
COSTA, ANDREA AMADO DA COSTA, SIMONE AMADO DA COSTA BECHARA, ANGELA AMADO 
DA COSTA FAUCON, RENATA AMADO DA COSTA CABRAL, ALBERTO AMADO DA COSTA, JUAN 
MARCO SIXTO, ALEXANDRINA MARCO CAPDEVILA, MARIA SALETE MIRANDA e GERALDO 
MIRANDA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 20 de março de 2025. O Oficial.

ASSURUÁ 4 E 5 HOLDING ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.286.323/0001-66 - NIRE 35.300.611.19-5

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 18 DE MARÇO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 14 horas do dia 18 de março de 2025, por meio de conferência telefônica na forma prevista no art. 33, § 4º, § 5º, do Estatuto Social 
da Assuruá 4 e 5 Holding Energia S.A. (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, do Estatuto 
Social, em razão de estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e 
secretariados pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) as contas da diretoria, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, acompanhadas do relatório de auditoria contendo opinião sem ressalvas dos auditores independentes; e (ii) a proposta da administração para a destinação do 
resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 5. DELIBERAÇÕES. Após análise e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, os membros do Conselho de Administração presentes deliberaram: 5.1. Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, as contas dos diretores, o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; e 5.2. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a proposta, a ser submetida à deliberação da assembleia geral, de destinação do lucro 
líquido referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Conselheiros 
Presentes: Andrea Sztajn, Gustavo Barros Mattos e Alexandre Tadao Amoroso Suguita. São Paulo, 18 de março de 2025. 

Santa  Cruz Participações S/A.
 CNPJ nº 60.890.746/0001-40 - NIRE 35.300.054.512

AVISO AOS ACIONISTAS
 Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas,
na sede Social à Rua da Consolação, 1992 – 2º andar
– conjunto 22 – Cerqueira Cesar – São Paulo (SP), os
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6404 de
15/12/76, relativos ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2024.

São Paulo, 20 de março de 2025.
RODOLFO DE ALMEIDA PRADO - Diretor Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.512.381, em 14 de março de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA DE FATIMA MONTEIRO, brasileiro, 
divorciada, fotografa, portadora da Cédula de Identidade RG n° 18701430-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF n° 136.178.248-03, residente e domiciliada nesta Capital, na Avenida Manuel Alves Soares, n° 
642, Jardim Colonial, CEP 04821-270; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1992, adquirida através de Instrumento particular de promessa de cessão de direitos 
decorrente de instrumento particular de compra e venda datado de 07 de maio de 1992; posse essa 
que se refere ao PRÉDIO situado Avenida Manuel Alves Soares, n°s 626, 628, 634, 638 e 642, e 
seu respectivo terreno, correspondente ao lote nº 10-A da quadra nº 11, do loteamento denominado 
“Jardim Colonial” – Gleba C, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 172,20m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 175.173.0038-4; imóvel 
esse registrado conforme a matrícula nº 163.720 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ESTEBAN IGNÁCIO 
SCHREIBER WESOVA, ANNA VERA SCHREIBER, SUZANNA SCHREIBER, ARON TANDEITNIK, 
LUCIA KOILLER TANDEITNIK, MARIO TANDEITNIK, JOSÉ KREIMER, MINA KREIMER, BENJAMIN 
KLAJMAN, MARINEZ OSTI KLAJMAN, ANITA KLAJMAN GDANSKI, MARTHA KLAJMAN, ISÃO 
HAMASAKI, CLARICE KATSUE NOMURA HAMASAKI, JOSE MAURI GUEDES, DEBORAH 
MOREIRA DE ALCANTARA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 21 de março de 2025. O Oficial.

Notas Explicativas
Critérios de avaliação dos elementos Patrimoniais: a) Imobilizado: registra-
do ao custo de aquisição e depreciado às taxas permitidas pela legislação
do Imposto de Renda; b) Capital Social, integralmente realizado, é compos-
to de 13.444.000 ações sem valor nominal. c) O Balanço Patrimonial e de-
mais Demonstrações Financeiras Consolidadas, incluem as sociedades
SPH Participações Ltda. e Rio Douro Participações S/A

Ativo      31/12/2024      31/12/2023
Circulante ............................................ 73.940.388,66 62.651.334,14
Contas a receber .................................. 8.977.407,95 11.895.485,69
Depositos Judiciais .............................. 0,00 2.503,04
Investimentos ....................................... 0,00 0,00
Imobilizado ........................................... 62.082.115,80 58.863.893,77
Não Circulante ..................................... 71.059.523,75 70.761.882,50
Total do Ativo ....................................... 144.999.912,41 133.413.216,64

Passivo      31/12/2024      31/12/2023
Circulante ............................................ 8.828.016,17 4.686.020,46
Não Circulante ..................................... 10.531.411,69 10.235.829,05
Capital Social ....................................... 58.000.000,00 58.000.000,00
Reserva de Capital ............................... 0,00 0,00
Reserva de Lucros ............................... 3.120.438,29 2.704.458,82
Lucros Acumulados .............................. 64.520.046,26 57.786.908,31
Total Patrimônio Líquido ..................... 125.640.484,55 118.491.367,13
Total do Passivo .................................. 144.999.912,41 133.413.216,64

Demonstração de Resultado do Exercicio
      31/12/2024       31/12/2023

Receitas Operacionais Liquidas ........... 19.195.393,08 16.449.222,34
Custo de Vendas .................................. (1.442.486,05) (2.010.529,41)
Despesas Administrativas .................... (7.229.599,76) (6.979.320,39)
Despesas Financeiras .......................... (1.257.651,82) (869.344,64)
Receitas Financeiras ............................ 619.692,58 2.220.802,16
Resultado não Operacional .................. 0,00 69.500,08
Lucro antes da CSLL e IRPJ ............... 9.885.348,03 8.880.330,14
Provisão p/Contribuição Social ............. (451.196,05) (483.219,09)
Provisão p/Imposto de Renda .............. (1.114.574,56) (1.229.122,90)
Lucro/Prejuizo Liq.Exercício ................ 8.319.577,42 7.167.988,15
Lucro por ação .................................... 0,619 0,533

Demonstração de Lucros Acumulados
Saldo Inicial ........................................ 57.786.908,31 53.318.240,05
Lucro/Prejuizo Liquido do Exercício ..... 8.319.577,42 7.167.988,15
Transferencia p/reserva legal ............... (415.979,47) (358.399,89)
Dividendos distribuídos ........................ (1.170.460,00) (2.340.920,00)
Saldo Final ........................................... 64.520.046,26 57.786.908,31

AAMN INVESTIMENTOS S/A
CNPJ nº 50.079.854/0001-83

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: A Diretoria, submete à apreciação de V.Sas. O Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras Consolidadas relativas aos exercícios encerrados em 31/12/2024 e em 31/12/2023.

Balanço Patrimonial

Demonstração de Fluxo de Caixa
Método Indireto      31/12/2024       31/12/2023
Lucro liquido do Exercício .................... 8.319.577,42 7.167.988,15
Ajustes do Lucro Liquido ...................... 2.087.556,46 1.909.552,73
Variações Ativo/Passivo Operacional ... (8.063.534,80) 7.132.179,12
Caixa Liquido usado em Investimentos (5.305.778,49) (6.527.137,78)
Caixa Liquido da atividade de
  Financiamento .................................... (1.170.460,00) (2.340.920,00)
Total ..................................................... (4.132.639,41) 7.341.662,22
Aumento/Redução Caixa e Equivalente (4.132.639,41) 7.341.662,22 Claudinei Decarle - Contabilista -TEC-CRC - 1SP202499/O-3

Ativo      31/12/2024       31/12/2023
Circulante ............................................ 15.417.550,50 15.276.577,14
Investimentos ....................................... - -
Imobilizado ........................................... - -
Não Circulante ...................................... 10.890,14 -
Total do Ativo ....................................... 15.428.440,64 15.276.577,14

Passivo      31/12/2024       31/12/2023
Circulante ............................................ 52.571,78 28.754,15
Não Circulante ..................................... 110.115,00 110.115,00
Capital Social ....................................... 14.056.826,00 14.056.826,00
Lucros Acumulados .............................. 1.047.931,68 957.228,10
Reserva de Lucros ............................... 160.996,18 123.653,89
Total Patrimônio Líquido ..................... 15.265.753,86 15.137.707,99
Total do Passivo .................................. 15.428.440,64 15.276.577,14

Demonstração de Resultado do Exercicio
     31/12/2024      31/12/2023

Receitas Operacionais ......................... 1.610.872,85 1.623.751,45
Impostos incidentes s/vendas ............. (58.796,84) (59.266,91)
Despesas Administrativas .................... (686.033,02) (663.014,89)
Despesas Financeiras .......................... (3.045,84) (3.089,62)
Receitas Financeiras ............................ 53.148,01 96.295,12
Receitas Não Operacionais .................. - -
Lucro antes da CSLL e IRPJ ............... 916.145,16 994.675,15
Provisão p/Contr.Social ........................ (51.167,46) (55.430,61)
Provisão p/Imp.de Renda ..................... (118.131,83) (129.973,92)
Lucro líquido do exercício .................. 746.845,87 809.270,62
Lucro por Ação do Capital .................. 0,11 0,12

Demonstração de Lucros Acumulados
     31/12/2024       31/12/2023

Saldo inicial ........................................ 957.228,10 741.941,01
Ajuste exercicio anterior ....................... - -
Distribuição Dividendos ........................ (618.800,00) (553.520,00)
Aumento/Redução de Capitall ..............
Lucro Líquido do Exercício .................. 746.845,87 809.270,62
Transferência para Reserva Legal ........ (37.342,29) (40.463,53)
Saldo Final ........................................... 1.047.931,68 957.228,10

QUATRAN PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 07.139.665/0001-20

Relatório da Diretoria
Srs. Acionistas: Submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2024.                                                                     A Diretoria

Balanço Patrimonial

Demonstração de Fluxo de Caixa
Método Indireto      31/12/2024       31/12/2023
Lucro líquido do Exercício ................... 746.845,87 809.270,62
Ajustes do Lucro Líquido ..................... 577,86 -
Variações Ativo/Passivo Operacionais . (117.155,73) (279.653,52)
Caixa líquido usado em Investimentos . (11.368,00) -
Caixa líquido usado em financiamentos (618.800,00) (553.520,00)
Total ..................................................... 100,00 (23.902,90)
Aumento/Diminuição Líquida ao
 Caixa e Equivalentes ......................... (100,00) 23.902,90

Notas Explicativas: Critérios de Avaliação dos Elementos Patrimoniais:
a) Imobilizado: Registrado ao Custo de aquisição e depreciado às taxas
permitidas pela legislação do imposto de renda; b) Investimentos avaliados
pelo metodo de equivalência patrimonial; c) Capital Social: O Capital Social,
integralmente realizado, é composto de 6.800.000 ações sem valor nominal. Marcos Antonio Figueira - Contador CRC-1SP132.126/O-9

Notas Explicativas
Critérios de avaliação dos elementos Patrimoniais: a) Imobilizado: registra-
do ao custo de aquisição e depreciado às taxas permitidas pela legislação
do Imposto de Renda; b) Capital Social, integralmente realizado, é compos-
to de 12.000.000 (doze milhões) de ações ordinárias nominativas, de valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

Ativo      31/12/2024      31/12/2023
Circulante ............................................ 13.556.113,86 10.849.825,74
Contas a receber .................................. 0,00 0,00
Depositos Judiciais .............................. 0,00 0,00
Investimentos ....................................... 0,00 0,00
Imobilizado ........................................... 504.067,73 642.372,53
Não Circulante ..................................... 504.067,73 642.372,53
Total do Ativo ....................................... 14.060.181,59 11.492.198,27

Passivo      31/12/2024      31/12/2023
Circulante ............................................ 4.069.517,53 314.417,17
Não Circulante ..................................... 0,00 0,00
Capital Social ....................................... 12.000.000,00 12.000.000,00
Reserva de Capital ............................... 0,00 0,00
Reserva de Lucros ............................... 0,00 0,00
Lucros/Prejuizos Acumulados .............. (2.009.335,94) (822.218,90)
Total Patrimônio Líquido ..................... 9.990.664,06 11.177.781,10
Total do Passivo .................................. 14.060.181,59 11.492.198,27

Demonstração de Resultado do Exercicio
      31/12/2024       31/12/2023

Receitas Operacionais Liquidas ........... 0,00 0,00
Custo de Vendas .................................. 0,00 0,00
Despesas Administrativas .................... (1.342.259,71) (944.332,52)
Despesas Financeiras .......................... (5.032,40) (2.274,48)
Receitas Financeiras ............................ 160.175,07 874.728,34
Resultado não Operacional .................. 0,00 31.000,08
Lucro antes da CSLL e IRPJ ............... (1.187.117,04) (40.878,58)
Provisão p/Contribuição Social ............. 0,00 0,00
Provisão p/Imposto de Renda .............. 0,00 0,00
Lucro/Prejuizo Liq.Exercício ................ (1.187.117,04) (40.878,58)
Lucro por ação .................................... (0,099) (0,003)

Demonstração de Lucros Acumulados
Saldo Inicial ........................................ (822.218,90) (781.340,32)
Lucro/Prejuizo Liq.Exercício ................ (1.187.117,04) (40.878,58)
Transf.p/reserva legal ........................... 0,00 0,00
Dividendos distribuídos ........................ 0,00 0,00
Saldo Final ........................................... (2.009.335,94) (822.218,90)

RIO DOURO PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 17.227.319/0001-57

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas, A Diretoria, submete à apreciação de V.Sas. O Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios encerrados em 31/12/2024 e em 31/12/2023.

Balanço Patrimonial

Demonstração de Fluxo de Caixa
Método Indireto      31/12/2024       31/12/2023
Lucro liquido do Exercício .................... (1.187.117,04) (40.878,58)
Ajustes do Lucro Liquido ...................... 138.304,80 31.152,47
Variações Ativo/Passivo Operacional ... (2.256.886,18) (1.835.234,47)
Caixa Liquido usado em Investimentos 0,00 (631.525,00)
Caixa Liquido da atividade de
  Financiamento .................................... 0,00 2.000.000,00
Total ..................................................... (3.305.698,42) (476.485,58)
Aumento/Redução Caixa e Equivalente (3.305.698,42) (476.485,58) Claudinei Decarle - Contabilista -TEC-CRC - 1SP202499/O-3

Terra Nova Rodobens 
Incorporadora Imobiliária - 

Londrina III - SPE Ltda
CNPJ/MF nº 10.260.279/0003-68

NIRE 35222514808
62ª ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Data 16.12.2024. Local S.J. Rio Preto. A totalidade dos só-
cios TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA IMOBI-
LIÁRIA - LONDRINA III - SPE LTDA, sede em São José do 
Rio Preto -SP, Av. Francisco das Chagas Oliveira, nº 2500, 
sala 47 B, Higienópolis, CEP 15.085-485, DELIBERAM, i) 
reduzir o capital social, conf. art. 1082, II do CC, de R$ 
4.854.866,41 para R$ 4.405.937,27, representando uma re-
dução de R$ 448.929,14, que serão devolvidos até 
31.12.2024, em moeda corrente nacional, a Sócia: Rodo-
bens Urbanismo LTDA.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA - CIOP
Acha-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2025 - Processo Licitatório n.º 02/2025 - do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA 27 (vinte e sete) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS PELO PRAZO DE 12 (doze) MESES, sendo 
os seguintes municípios participantes: 01- Alvares Machado; 2 - Caiabu; 3 – Dracena; 4 – Estrela do Norte; 5 – Euclides da 
Cunha Paulista; 6 - Flora Rica; 7 – Flórida Paulista; 8 – Iepe; 9 -Indiana; 10 – João Ramalho; 11 – Martinópolis; 12 - Mirante 
do Paranapanema; 13 – Piquerobi; 14- Nantes; 15 – Pirapozinho; 16 – Presidente Bernardes; 17 – Presidente Epitácio; 
18 – Presidente Prudente; 19 – Quatá; 20 – Rancharia; 21 – Regente Feijó; 22 – Sandovalina; 23 – Santo Anastácio; 24 – 
Santo Expedito; 25 – Taciba; 26 - Tarabai; 27 – Teodoro Sampaio. A sessão de processamento do Pregão Eletrônico será 
realizada no site: https://comprasbr.com.br/, às 09h30min do dia 03 de abril de 2025. O Edital completo e seus anexos 
estão disponíveis https://comprasbr.com.br/, bem como no www.ciop.sp.gov.br/publicacoes/licitacoes. E-mail: 
licitacaocompra@ciop.sp.gov.br. Telefone: (18) 3223-1116. Presidente Prudente, 21 de março de 2025. Maria Heloisa da 
Silva Cuvolo - Diretora Executiva do CIOP.

Cond Edif PALÁCIO DAS AMÉRICAS E VITRINE IGUATEMY
São Paulo, 12 de março de 2025. Ilmo. (s) Sr. (s). Cond Edif PALÁCIO DAS AMÉRICAS E VITRINE IGUATEMY. Av 
Brig Faria Lima 1811. Nesta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Por determinação do Sr. Síndico, servimo-nos da presente para convocar V.Sas. para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária do CondomÍnio Edifício PALÁCIO DAS AMÉRICAS E VITRINE IGUATEMY, situado 
nesta Capital à Av Brig Faria Lima 1811, a realizar-se na Sobreloja 26 do próprio edifício, no dia 28/03/2025, às 
17h30 com quórum legal em primeira chamada ou às 18h30 com qualquer número de condôminos presentes 
para deliberarem sobre os itens da ordem do dia: 1 - Esclarecimentos, deliberação e aprovação das contas do 
período de 01/03/2024 até 28/02/2025, com posicionamento das ações judiciais; 2 - Esclarecimentos, deliberação 
e aprovação da previsão orçamentária para o exercício de 03/2025 até 02/2026; 3 - Esclarecimentos, deliberação 
e aprovação da instalação de coifa na praça de alimentação em frente as lojas 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e prazo para ligação das lojas já existentes após o término 
dos trabalhos e penalidades, com utilização do fundo de reserva; 4 - Esclarecimentos, deliberação e aprovação 
da substituição do sistema de detecção de fumaça e alarme de incêndio; 5 - Esclarecimentos do processo ex-
síndico (Art. 1348, inciso III Código Civil Brasileiro), bem como deliberação e aprovação para que o candidato a 
síndico, a partir do mandato de 2026 apresente seguro responsabilidade ou imóvel(s) de R$2.000.000,00 (dois 
milhões), para concorrer ao mandato; 6 - Eleição de Síndico, Subsíndico e Conselho Consultivo para o período 
de 01/04/2025 até 31/03/2026; 7 - Assuntos Gerais. Atenciosamente, Cond. Ed. Palacio das Américas e Vitrine 
Iguatemi, Jaime Adm. de Bens e Cond. Ltda. Marília Macêdo - Gerente de Condomínios. Lembramos aos senhores 
condôminos que as deliberações tomadas em assembleia Geral a todos obrigam, mesmo àqueles que a ela estiveram 
ausentes e, de igual forma aos divergentes, esclarecendo-se que, de acordo com as disposições do código civil, bem 
como da convenção de condomínio, os proprietários poderão se fazer representar mediante instrumento de procuração 
com poderes especiais para exercer voto em assembléia. Lembramos ainda que as procurações deverão ter firma 
reconhecida pelo outorgante, quando não se tratar de procuração pública, tal providência visa resguardar o 
condomínio de eventuais processos judiciais requerente nulidade das deliberações, como já ocorreu no 
passado. As procurações outorgadas em cartório por pessoas jurídicas, devem ser apresentadas juntamente 
com contrato social, onde outorgante tenha poderes de administrador. Recomendamos, para efeitos operacionais 
e administrativos, que as procurações devam ser enviadas ao condomínio até 02 dias úteis antes da realização 
da assembleia para que sejam validadas pelo departamento jurídico e parametrizadas no sistema de votação 
da assembleia. Votos realizados com procuração entregue a destempo, serão computados, mas somente serão 
validados após a checagem e se forem suficientes para alterar o resultado da deliberação. (caso necessite de um 
modelo de procuração, solicitar à Jaime administradora). Por oportuno, que o Artigo 1335, inciso III, do Código Civil 
expressamente veda a participação e o voto de inadimplentes nas Assembleias de Condôminos.  Nesse sentido, e com 
vistas a que todos tomem conhecimento do teor do presente EDITAL e para que não se alegue desconhecimento, cópia do 
presente EDITAL será remetida a cada condômino, e, bem assim, será ele igualmente afixado no interior dos elevadores. 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 2064, DE 26 DE JUNHO DE 2024

O  COORDENADOR - GERAL  DE  REGIMES  ESPECIAIS,  AUTORIZAÇÕES  E  
JULGAMENTOS  DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso da 
competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 8.186, de 21 de 
julho de 2023, tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 39 da Lei Complementar nº 109, de 29 de 
maio de 2001, com base nos incisos I e V do artigo 5º da Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro 
de 2021, e o que consta do processo Susep nº 15414.623809/2023-14, RESOLVE: Art. 1º Homologar 
as seguintes deliberações tomadas pelos associados de HOJE PREVIDÊNCIA PRIVADA, CNPJ nº 
29.961.505/0001-02, com sede na cidade do Rio de Janeiro – RJ, nas assembleias gerais ordinária 
e extraordinária realizadas cumulativamente em 31 de março de 2023 e 19 de novembro de 2023: I - 
eleição de administradores; e II- reforma do estatuto social. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Pinto Filho (Matrícula 
1349904), Coordenador-Geral, em 26/06/2024, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, de 
acordo com o art. 6º do Decreto nº 8.539/2015. A autenticidade do documento pode ser conferida 
no site https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_
origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2051972 
e o código CRC B8DAD648.  Referência: Processo nº 15414.623809/2023-14 SEI nº 2051972

VSTP EDUCAÇÃO S.A. 
CNPJ 11.319.526/0001-55 - NIRE 35.3.0060169-6 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de fevereiro de 2025, às 10:00 horas, na sede da VSTP 
EDUCAÇÃO S.A., localizada na Avenida Lins de Vasconcelos, 1.222, bairro Cambuci, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01538-001 (“Companhia”). 2. PRESENÇA: 
Presentes acionistas representando a totalidade do capital solcial da Companhia, conforme 
assinaturas constantes no livro de registro de presença de acionistas, ficando constatada a 
existência do quórum para a realização da Assmbleia. 3. CONVOCAÇÃO: As formalidades 
de convocação foram dispensadas em virtude da presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, nos termos , do Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Verificando o quórum necessário para a instalação da Assembleia, os acionistas da 
Companhia, por unanimidade, escolheram, nos termos do Artigo 128 da Lei das Sociedades 
por ações, o Sr. Raul Gustavo Porto Gennari para presidir os trabalhos; e o Sr. Bruno 
Czermainski Klassmann para secretariar a Assembleia. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre: (i) a alteração do endereço da filial III da Companhia, constante no Artigo 2º, 
Parágrafo Segundo, do estatuto social da Companhia; e (ii) a alteração, e a consolidação do 
estatuto da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: Após discussão a respeito das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas, por votação unânime e sem quaisquer restrições 
ou ressalvas, aprovaram: 6.1. Alteração do endereço atual da Filial II, constituída e 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em sessão de 09/12/2009 sob nº 
465.591/09-7 e NIRE 35903694912, inscrita no CNPJ 11.319.526/0003-17, atualmente 
situada á Avenida Paulista, 1106, 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, 
CEP 01310-914 arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, para incluir novos 
conjuntos, ora 101, 102, 103 e 104 situados no 10º andar e 111, 112, 113 e 114 situados no 
11º andar, ampliando sua estrutura e capacidade operacional. 6.2. Em razão da deliberação 
acima, item 6.1, os acionistas retificam o Artigo 2º, parágrafo segundo do Estatuto Social da 
Companhia, para constar a nova configuração da filial II, que passa a ser lido da seguinte 
forma: “Parágrafo Segundo – A Companhia possui as seguintes filiais: (i) Filial I, localizada 
na Av. Lins de Vasconcelos, 1.264, Cambuci, São Paulo/SP, CEP 01538-001 inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.319.526/0004-06, (ii) Filial II, localizada na Av. Paulista, 1.106, conjuntos 
11,12,13 e 14, 1º andar, 21, 22, 23 e 24, 2º andar, 31, 32, 33 e 34, 3º andar, 41, 42, 43 e 44, 
4º andar, 51, 52, 53 e 54, 5º andar, 61, 62, 63 e 64, 6º andar e 71, 72, 73 e 74, 7º andar, 
101, 102, 103 e 104, 10º andar, 111, 112, 113 e 114, 11º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, 
CEP 01310-914, inscrita no CNPJ sob o nº 11.319.526/0003-17, (iii) Filial III, localizada na 
Rua Frederico Mentz, nº 1606, 3º andar – sala 116, Navegantes, Porto Alegre – RS, CEP 
90250-370, inscrita no CNPJ sob o nº 11.319.526/0011-27, (iv) Filial IV, localizada na Rua 
Sergipe, nº 1.440, 7º andar, escritórios 07-119 e 07-120, Savassi, Belo Horizonte MG, CEP 
30.130-174, inscrita no CNPJ sob o nº 11.319.526/0008-21; (v) Filial V, localizada na Rua do 
Brum, 455, 2º pavimento, bairro do Recife, município de Recife PE, CEP 50.030-260, inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.319.526/0009-02; e (vi) Filial VI, localizada na Praça Senador Salgado 
Filho, nº 00001, Shopping Bossa Nova Mall, SSL 101 a 116 e Loja 301 a 304, Centro, Rio de 
Janeiro RJ, CEP 20.021-340, inscrita no CNPJ sob o nº 11.319.526/0010-46.” 6.3. Em vista 
das deliberações acima, e mediante a retificação do Estatuto Social da Companhia, 
aprovada pela unanimidade dos acionistas, a consolidação do Estatuto Social da Companhia 
segue na forma de Anexo I à presente ata. 6.4. A autorização da administração da 
Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e 
aprovadas pelos acionistas da Companhia. 6.5. A lavratura desta ata sob a forma de sumário 
dos fatos ocorridos, nos termos do Artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 7. 
ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais 
havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso, 
e, como ninguém se manifestou, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente 
Ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 28 de fevereiro de 
2025. Mesa: Raul Gustavo Porto Gennari - Presidente; Bruno Czermainski Klassmann – 
Secretário. Acionistas Presentes: Raul Gustavo Porto Gennari, Maria Luiza Porto Gennari, 
Amanda Maio Gennari, AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A. – Adriano Henrique de 
Almeida, Diretor de Operações e Bruno Czermainski Klassmann, Diretor Financeiro. JUCESP –
Registro sob o nº 95.252/25-3 – ALOÍZIO E SOARES JÚNIOR – Secretário Geral em Exercício. 

Terra Nova Rodobens 
Incorporadora Imobiliária - 
Montes Claros I – SPE Ltda.

CNPJ/MF nº 09.536.224/0001-97 NIRE 35222210213
53ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL
Data 16.12.2024. Local S.J. Rio Preto. A totalidade dos 
sócios TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA 
IMOBILIÁRIA - MONTES CLAROS I - SPE LTDA, sede em 
São José do Rio Preto -SP, Av. Francisco das Chagas 
Oliveira, nº 2500, sala 06C, Higienópolis, CEP 15.085-485, 
DELIBERAM, i) reduzir o capital social, conf. art. 1082, II 
do CC, de R$ 5.447.677,49 para R$ 5.059.483,38 
representando uma redução de R$ 388.194,11, que serão 
devolvidos até 31.12.2024, em moeda corrente nacional, a 
Sócia: Rodobens Urbanismo LTDA.

Data, hora, local: 11.02.2025, 17hs, Rua do Rócio, 350, 14º andar, parte, São Paulo/SP. 
Presença: (i) RB Investimentos Serviços de Crédito Ltda., com sede em São Pau-
lo/SP, CNPJ nº 09.120.795/0001-46, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
NIRE nº 35.221.744.214, representada por seus diretores, Glauber da Cunha Santos, RG 
nº 09.076.231-1 IPF/RJ, CPF/ME nº 120.547.898-10 e Mauro Tukiyama, RG nº 18817050 
SSP/SP, CPF/ME nº 143.300.468-22 e (ii) RB Investimentos 1 Ltda., com sede em São 
Paulo/SP, CNPJ nº 53.205.898/0001-09, com seus atos constitutivos arquivados na JU-
CESP NIRE nº 35.262.789.450, representada por seus diretores, Glauber da Cunha Santos, 
RG nº 09,076.231-1 IPF/RJ, CPF/ME nº 120.547.898-10 e Adalbero de Araujo Cavalcanti, 
RG nº 3.746.360 SSP/BA, CPF/ME nº 704.506.414-49. Mesa: Presidente: Josil Abel Xavier 
da Silva, Secretária: Selma Lopes Ribeiro. Deliberações aprovadas: (i) Leitura da 
minuta do Estatuto Social: leitura da minuta do Estatuto Social, o que resultou em 
sua aprovação unânime, passando o Estatuto Social da RB Investimentos Companhia de 
Securitização (“Companhia”) a ter a redação estabelecida no Anexo I; (ii) Boletim de 
Subscrição de Ações: A subscrição do capital social, no valor total de R$ 1.000,00, me-
diante a emissão de 1.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço 
de emissão de R$1,00 cada, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de 
Subscrição: RB Investimentos Serviços de Crédito Ltda., qualifi cada acima, neste ato re-
presentada pelos Srs. Glauber da Cunha Santos e Mauro Tukiyama, qualifi cados acima; 
Número de ações subscritas: 999 ações ordinárias, nominativas, no valor nominal de R$ 
1,00 cada; Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 
99%; Valor total integralizado pelo acionista: R$999,00 e RB Investimentos 1 Ltda., qua-
lifi cada acima, neste ato representada pelos Srs. Glauber da Cunha Santos e Adalbero de 
Araujo Cavalcanti, qualifi cados acima; Número de ações subscritas: 1 ação ordinária, no-
minativa, no valor nominal de R$ 1,00 cada; Percentual de ações representativas do capi-
tal social subscritas pelo acionista: 1%; Valor total integralizado pelo acionista: R$1,00 
(um real); (iii) Eleição dos Diretores: Eleição dos diretores: Glauber da Cunha Santos, 
acima qualifi cado, para assumir o Cargo de Diretor de Securitização e Diretor de Distribui-
ção da Companhia; e Marília Pimentel Garcia, brasileira, solteira, advogada, RG nº 
47.864.522-3 SSP/SP, CPF/MF nº 228.536.108-45, residente São Paulo/SP, para assumir o 
Cargo de Diretor de Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram que não estão impedi-
dos de exercerem atividades mercantis e tomam posse de seus respectivos cargos me-
diante assinatura dos termos de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de 
Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 3 anos 
a contar da presente data e não farão jus a remuneração. (iv) Defi nição dos periódi-
cos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que 
as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), serão realizadas nos jornais competentes. 
(v) Endereço da sede social: A sede da Companhia será em São Paulo/SP, na Rua do 
Rócio, 350, 14º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000. (vi) Descrição da Integra-
lização do Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$1.000,00 se encon-
tra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento 
ao disposto no artigo 80, inciso II, da Lei das S.A., conforme recibo de depósito. Encerra-
mento: Nada mais. São Paulo, 11.02.2025. Josil Abel Xavier da Silva - Presidente da 
Mesa, Selma Lopes Ribeiro - Secretária da Mesa, Glauber da Cunha Santos - Diretor de Se-
curitização e Diretor de Distribuição, Marilia Pimentel Garcia - Diretor de Compliance, RB 
Investimentos Serviços de Crédito Ltda. por Glauber da Cunha Santos e Mauro Tukiyama, 
e RB Investimentos 1 Ltda. por Glauber da Cunha Santos e Adalbero de Araujo Cavalcan-
ti. Advogado responsável: Maria Inês Finavaro Aniche - OAB/SP 86.665. JUCESP NIRE 
3530065991-1 em 17.03.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
Anexo I - Estatuto Social. Artigo 1º - A RB Investimentos Companhia de Secu-
ritização (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo disposto no presente 
Estatuto Social e pela legislação aplicável em vigor, em especial a Lei nº 6.404/76 (“Lei 
das S.A.”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 350, 14º andar, parte, CEP 04552-000, sendo-lhe facul-
tado abrir e manter fi liais, escritórios ou outras instalações em qualquer parte do territó-
rio nacional ou do exterior, por deliberação da Administração. Artigo 3º - O prazo de du-
ração da Companhia será indeterminado. Objeto Social. Artigo 4º - A Companhia tem 
por objeto social: (i) aquisição e securitização de créditos e direitos creditórios imobiliá-
rios, do agronegócio, fi nanceiros, dentre outros, originados de qualquer outro segmento 
econômico e de títulos e valores mobiliários lastreados em créditos e direitos creditórios 
imobiliários, do agronegócio, fi nanceiros, dentre outros, originados de qualquer outro seg-
mento econômico; (ii) gestão e administração de carteiras de crédito e direitos creditórios 
imobiliários, do agronegócio, fi nanceiros, dentre outros, originados de qualquer outro seg-
mento econômico; (iii) emissão, distribuição e colocação privada ou junto ao mercado fi -
nanceiro e de capitais, de Certifi cados de Recebíveis e quaisquer outros títulos ou valores 
mobiliários lastreados em créditos e direitos creditórios compatíveis com suas atividades, 
respeitados os trâmites a legislação aplicável; (iv) distribuição, recompra, revenda ou res-
gate de títulos e valores mobiliários de sua própria emissão; (v) realização de negócios e 
prestação de serviços relacionados a operações de securitização de créditos e direitos cre-
ditórios supracitadas; (vi) prestação de serviços de estruturação de operações de securi-
tização próprias ou de terceiros; (vii) realização de operações de hedge em mercados de 
derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (viii) participação 
em outras sociedades, como sócia, acionista ou quotista, no país ou no exterior (holding). 
Capital Social e Ações. Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subs-
crito e integralizado, é de R$ 1.000,00, representado por 1.000 ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal. § Único - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas As-
sembleias Gerais. Artigo 6º - A propriedade das ações será comprovada pela inscrição 
do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação 
de qualquer Acionista, a Companhia emitirá certifi cado de ações, que poderão ser agru-
pados em títulos múltiplos, quando emitidos. Artigo 7º - Observado o disposto no § ter-
ceiro do art. 168 da Lei das S.A., poderá a Companhia outorgar opção de compra de ações 
a seus administradores, empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à própria 
Companhia ou a sociedades sob seu controle, de acordo com plano aprovado pela Assem-
bleia Geral. Assembleia Geral. Artigo 8º - A Assembleia Geral será ordinária ou ex-
traordinária. A Assembleia Geral Ordinária será realizada no prazo de 4 meses subsequen-
tes ao encerramento do exercício social e as Assembleias Gerais Extraordinárias serão 
realizadas sempre que necessário pelo interesse social. Artigo 9º – A Assembleia Geral 
tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as 
resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 10º - Os 
acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituí-
do há menos de 1 ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou ins-
tituição fi nanceira, observado o disposto no § segundo do Artigo 13º do presente Estatu-
to. Artigo 11º - A Assembleia Geral será presidida por um dos acionistas da Companhia, 
cabendo a escolha à maioria dos acionistas presentes. O Presidente da Assembleia Geral 
convidará um acionista ou Diretor, dentre os presentes, para secretariar os trabalhos. § 
Único – O edital de convocação também poderá condicionar a representação, por procu-
rador, do acionista na Assembleia Geral, a que o depósito do respectivo instrumento de 
mandato seja efetuado na sede da Companhia, com 48 horas de antecedência do dia 
marcado para a realização da Assembleia Geral. Artigo 12º - As deliberações da Assem-
bleia Geral serão tomadas pelo voto afi rmativo da maioria dos acionistas presentes, ex-
ceto nos casos em que a lei, este Estatuto Social e/ou os acordos de acionistas registrados 
nos livros da Companhia prevejam quórum maior de aprovação. Administração da 
Companhia. Artigo 13º - A Companhia será administrada pela Diretoria, cuja compe-

tência é atribuída pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável, estando os Di-
retores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. § 1º – Os Di-
retores serão investidos nos seus cargos nos 30 dias subsequentes às suas eleições, me-
diante assinatura de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela Companhia para 
esse fi m e permanecerão em seus cargos até a efetiva posse de seus substitutos. § 2º - Os 
Diretores estão obrigados, sem prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles atribuídos 
por lei, a manter reserva sobre todos os negócios da Companhia, devendo tratar como si-
gilosas todas as informações a que tenham acesso e que digam respeito à Companhia, 
seus negócios, funcionários, administradores, acionistas ou contratados e prestadores de 
serviços, obrigando-se a usar tais informações no exclusivo e melhor interesse da Compa-
nhia. Os administradores, ao tomarem posse de seus cargos, deverão assinar Termo de 
Confi dencialidade, assim como zelar para que a violação à obrigação de sigilo não ocor-
ra por meio de subordinados ou terceiros. Artigo 14º - A Assembleia Geral estabelecerá 
a remuneração anual global dos administradores, nesta incluídos os benefícios de qual-
quer natureza e as verbas de representação, tendo em conta suas responsabilidades, o 
tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profi ssional e o valor dos 
seus serviços no mercado, assim como a sua distribuição. Diretoria. Artigo 15º - A 
Companhia terá uma Diretoria composta por no mínimo 2 Diretores, residentes no país, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, todos com mandato unifi cado de 03 
anos, permitida reeleição, sendo, necessariamente, (i) 1 (um) Diretor de Securitização, res-
ponsável pelas atividades de securitização, com poderes para representar a Companhia 
junto à Comissão de Valores Mobiliários e aos investidores e manter atualizado o registro 
da Companhia, em atendimento à Resolução CVM nº 60/21; (ii) 1 (um) Diretor de Com-
pliance, responsável pelo cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles in-
ternos da Companhia, em atendimento à Resolução CVM nº 60/21; e (iii) 1 (um) Diretor 
de Distribuição, responsável pelas atividades de distribuição dos títulos de securitização 
de emissão da Companhia, nos termos da Resolução CVM nº 60/21. O Diretor de Securi-
tização poderá acumular a função de Diretor de Distribuição. Os demais Diretores pode-
rão ou não ter designações específi cas. Artigo 16º - Em caso de vacância defi nitiva no 
cargo de qualquer Diretor, o substituto deverá ser indicado pela Assembleia Geral para o 
período restante até o fi nal do prazo de gestão do Diretor substituído. Artigo 17º - Os 
Diretores desempenharão suas funções de acordo com o objeto social da Companhia e de 
modo a assegurar a condução normal de seus negócios e operações com estrita observân-
cia das disposições deste Estatuto Social e das resoluções das Assembleias Gerais. Com-
petem à Diretoria as atribuições que a lei e o Estatuto Social lhe conferirem para a práti-
ca dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, podendo a Assembleia 
Geral estabelecer atribuições específi cas para os cargos de Diretoria. Artigo 18º - A Di-
retoria se reunirá sempre que convocada por iniciativa de qualquer dos Diretores, deven-
do a convocação ser enviada por escrito, inclusive por meio de fac-símile, com 3 dias úteis 
de antecedência. § Único - O quórum de instalação das reuniões de Diretoria é a maio-
ria dos membros em exercício. Artigo 19º - Os Diretores desempenharão suas funções 
de acordo com o objeto social da Companhia e de modo a assegurar a condução normal 
de seus negócios e operações com estrita observância das disposições deste Estatuto So-
cial e das resoluções das Assembleias Gerais de acionistas. Artigo 20º – Competem à Di-
retoria as atribuições que a lei e o Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia, podendo a Assembleia Geral esta-
belecer atribuições específi cas para os cargos de Diretoria. Artigo 21º - Todos os docu-
mentos que criem obrigações para a Companhia ou desonerem terceiros de obrigações 
com a Companhia deverão, sob pena de não produzirem efeitos, ser assinados: (a) por 2 
Diretores; (b) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador constituído nos termos do Ar-
tigo 29º do presente Estatuto; ou (c) por 2 procuradores constituídos nos termos do Arti-
go 29º do presente Estatuto, observadas as limitações estabelecidas nas respectivas pro-
curações. § Único – Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada isolada-
mente por 1 Diretor ou por 1 procurador, desde que tal representação tenha sido previa-
mente aprovada em reunião da Diretoria, devendo tal prerrogativa constar expressamen-
te do respectivo instrumento. Artigo 22º - Na outorga de procurações, a Companhia de-
verá ser representada por 2 Diretores, sendo 1 deles, necessariamente, o Diretor Presiden-
te. Os instrumentos de mandato estabelecerão expressamente os poderes dos procurado-
res, deverão vedar o substabelecimento e ter prazo máximo de 1 ano, excetuando-se as 
procurações outorgadas a advogados para fi ns judiciais e administrativos, que poderão 
ter prazo superior ou indeterminado e prever o substabelecimento, desde que com reser-
va de iguais poderes. Artigo 23º - É vedado aos Diretores e aos procuradores da Com-
panhia obrigá-la em negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de libe-
ralidade em nome da Companhia ou conceder avais, fi anças e outras garantias que não 
sejam necessárias à consecução do objeto social. Conselho Fiscal. Artigo 24º - A Com-
panhia poderá instalar um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que exer-
cerá as atribuições impostas por lei, mediante solicitação de acionistas que representem, 
no mínimo, 10% das ações com direito a voto ou 5% das ações sem direito a voto. § Úni-
co - O Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros. Nos 
exercícios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal for solicitada, a Assembleia Ge-
ral elegerá seus membros e estabelecerá a respectiva remuneração, observando-se que o 
mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Ge-
ral Ordinária realizada após sua instalação. Exercício Social e Demonstrações Fi-
nanceiras. Artigo 25º - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada 
ano, data em que serão levantados o balanço geral e os demais demonstrativos exigidos 
por lei. O balanço será auditado por auditores independentes registrados junto à Comis-
são de Valores Mobiliários. § 1º - A Companhia, por deliberação do Conselho de Adminis-
tração, poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar 
dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, respeitado o disposto no Artigo 
204 da Lei das S.A. § 2º - A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, 
poderá ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de re-
servas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. § 3º - Observados os li-
mites legais, o Conselho de Administração ad referendum da Assembleia Geral, poderá 
declarar o pagamento de juros sobre capital próprio, com base em balanço levantado na 
forma do caput ou do § primeiro deste artigo. § 4º - Os dividendos intermediários ou in-
tercalares distribuídos e os juros sobre o capital próprio serão sempre imputados ao divi-
dendo mínimo obrigatório previsto no artigo 33º, (ii), abaixo. Artigo 26º - Dos resulta-
dos apurados serão inicialmente deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados e as provisões para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o 
Lucro. O lucro remanescente terá a destinação defi nida em Assembleia geral. Acordos 
de Acionistas. Artigo 27º - Eventuais acordos de acionistas que estabeleçam as con-
dições de compra e venda de suas ações, ou o direito de preferência na compra destas, ou 
o exercício do direito de voto, serão sempre observados pela Companhia, desde que te-
nham sido arquivados na sede social, cabendo ao Presidente da Assembleia Geral e à res-
pectiva administração abster-se de computar os votos proferidos contra os termos e dis-
posições expressas de tais acordos ou de tomar providências que os contrariem. Liquida-
ção. Artigo 28º - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, caso em que 
a Assembleia Geral determinará a forma de liquidação, nomeará o liquidante, fi xando-lhe 
os respectivos honorários. Resolução de Controvérsias. Artigo 29º - Fica eleito o 
Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer ou-
tro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhecer e jul-
gar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração des-
te Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.

RB INVESTIMENTOS COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
em Constituição

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA RB INVESTIMENTOS COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO REALIZADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 2025

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1014868-91.2022.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Francisco Gleilson Feliz Souza, CPF 071.473.713-56, que Rufinos Administração de Bens e Imóveis Eireli ajuizou Ação de Execução 
de Título Extrajudicial para recebimento do valor de R$ 20.000,00 (novembro/2021), proveniente do inadimplemento do Instrumento 
Particular de Confissão de Dívida firmado entre as partes, relativo à venda dos seguintes objetos: porta de vidro, câmeras de 
monitoramento, teto de gesso, fachada, balcão e mármore da recepção. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital 
para que em 03 dias pague o débito atualizado, acrescido de honorários advocatícios arbitrados em 10%, ou em 15 dias, embargue a 
execução, podendo, ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor, acrescido de custas e de honorários de advogado e 
requerer o parcelamento do restante em até 06 vezes, prazos estes a fluir após os 20 supra, sob pena de penhora, ficando advertido 
que no caso de revelia será nomeado curador  especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2024 J.22 E 23/03

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1017730-
89.2023.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Espólios de Kemel Addas e de Rosa Sabbag Addas, Espólio de Wilson Costa 
Alves ou Wilson Alves Costa, Maria Thereza Bortuluci Costa, Francisca Aciole da Silva, Maria 
Augusta da Conceição, Carlos Teles da Silva, Espólio de Rosa Sabag Addas, Karin Kelly Alves 
Costa, Emerson Alves Costa, Michele Jovanita de Almeida Costa, Wilson Alves Costa Junior e Elena 
de Oliveira Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Jose Teofilo dos Santos Filho e Aparecida Alves Gonçalves 
Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre Imóvel situado à 
Rua Mario Antunes Maciel Ramos, nº 183, Itaim Paulista, São Paulo/SP, CEP 08130-070, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 27 de fevereiro de 2025. 
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